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Panorama da (/ut()/lOlI1ia J/w'licipa/ 11(/ ComliluiçZio de 1988

Pur "auLonomia municipal ~nLclllk-sc a I.:apm:idadl.: asscl!-Urdtla au
\lunicipio (pc,soa pública) dl' se I.:Jmtiluir c de )'il'C/' segundo ~l{(/S llrôpria.\
regms, de certa gama de interesse~ da comunidade. ditos /wcu/iares" ,

Cada vcz mais se afirma nec,~sséÍria a autonomia municipal, principal
l1lcme dcntro da nova concepção de I'vll1nicípio moderno. Ú ~el1ldhallCa do
(\Vdfare St,He) do E~ Lado de bem-estar.

Terri o \o1unicípio de se aparelhar melhor p<lra yue possa alL'llder ú"
~uas finalidades. ~s cxpectativa~ das comunidades locais.

:\ mllltiplicidmk de intere"sc~ da população ~itllmb nu Cspm;o delimi
tado de seu tt:rrillÍrio cstá a exigir sua lransfürnw<;üo em fVlunicipiu I'ru·
n:dor. v;lIe dizer. elll ~'lllC L<lpaz (:c ",ILi~f,lI:l'r wd<l l'~"~1 g<llll<l de inll'rcs:'cs
e de necessi dade:, co1c1 ivas.
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o governo municipal em face disso terá de sc modernízar e de acom
panhar a evolução social. torr.ando-se mais participativo.

O governo participativo será mais forte, mais democrático e mais
suscetível de atender aos anseios e às necessidades da coletividade admi·
nistrada.

Tarefa difícil, quando se sabe da exlensa complexidade dos problemas
que afetam os 4.260 Municípios deste País, quando grande parte deles
vive em condições de extrema penúria, pela falta de :-ecursos financeiros,
humanos e de toda ordem.

Isso sem contar com as mumeras ingerências e violações à sua auto
nomia, da realização de ccnvêniús para execução de serviços que não são
de sua competência, legalizados por esse meio.

A autonomia municipal se exercitará no espaço que os ordenamentos
constitucionais deixarem ao Município.

A ação dos agentes políticos. do administrador público, as pressões
sofridas em decorrência da maior proximidade entre administrador e admi·
nistrado. em síntese. as exigências das comunidades locais requerem maior
independência do Município para a satisfação desses interesses comuns.

O próprio sistema de instituição e de organização dos Municípios não
favorece à realização das medidas de interesse local, pois o que se vinha
observando até hoje era o Estado-Membro editando uma lei orgânica única
para todos os Municipios, com total desrespeito às peculiaridades locais,
vale dizer, aos interesses predominantemente municipais.

A exemplo disso, os 723 Municípios mineiros eram até então regidos
por uma única lei de organização outorgada pelo Estado, sem a mínima
preocupação com as peculiaridades locais.

Por essa razão, considera-sc mais coerente com o princípio da
autonomia municipa~ o sistema de Cartas Próprias, até então mantido e
utilizado pelo Estado do Rio Grande do Sul, por mdo da delegação de
poderes aos próprios Municípios.

Felizmente. hoje, o Sistema de Cartas Próprias vem endereçado <l todos
os Municípios brasileiros, por força da Constituição vigente. que consagra
o princípio da auto-organiUlção municipal, por meio de leis votadas pelas
Câmaras dos Municípios. ."

Se antes (l Estaào do Rio Grande do Sul. numa grande lucidez, con
feriu este direito aos seus Municípios. atualmente esse sistema passou a
constituir dever-poder de cada um dos Municípios do território nacional.

Outra conquista do Município foi o seu reconhecimento como parte
integrante do Sistema Federativo Brasíleiro ex ]li do texto constitucional.
a despeito de se afirmar que, paralelamente às conquistas. sofreu o Muni
cípio uma lamcnt<ivcl e real capilis diminulio- em sua autonomia.
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Não ~c pode 1ll:gal' ({ flriori que continua 11a Constituição em vigor
uma incrível hipcn rufi a ele podercs ela L nião e <I inda. notaJamen te. uma
ampliação de podere, Jus EstaJos·:\1cmDrm em detrimentu dos ivlunicípios.

Pelo atual sistcma dc CümpctC:m:ias vigente no texto constitucional. a
Lniüo dct~m as competcndas exclusiva e concorrente. Ela edita as normas
gerais. O Estado-Membro tem u competência concorrente com a União. u
poder de editar as normas suplementares, na falta da lei rcdeEI1.

Aos Municípios resta, apenas. o sistema ele cumpetcncía comum cum
~l Uni,-Io e os Est,llkb, além de pequenus lampe.ius de sua compctênci'l
jJri\'aLiv,l de outrora.

Exclui-se o poder ele k:gislar do \lunicípiú, sobre algumas matenas
de intere:::se local. eOlllu urbanisllh): de kgislar sobre ser: p,ltrimonio histó
rico. artístico. Lultura1. Lurístico l' paisagístico. embora de"a prokger este
património, segundo a Constituição. Pelo sistema de competência comum.
:"Iotou-se o princípio ele hierarqlia elas leis. ,cgunelo o qual a primazia
para legislar é da Lniüo: em segundo lugar vem o htado-Membro, que
poderú suprir a lei kderal naquilo qUL' li União deixou de exercer ,U:I
cU111pet":ncia: 1X11' LiltilllO, u r\'lunkípi().

,\boliu-s...: na Constituiçüü aLr a1 o Capitulo da ,\ulono111ía ~lunic:ipal.

nq:wndo-se :10 f\lunicípio aquela cümpc:t~ncia anterior que afastnva ,b

demai~ esferas governamentais. quando se tratma dc matéria pertinente ,10

seu peculiar interesse. ou oc:ja. qu,lmlo u illL~resse C1',] prcdominantem..:-n
te local.

\k,mo e111 ,e Lralando de as"untos de inl<.:re",e local. o l\lunicípio ,ó
poder,) legislar de forma restrita, limitada. após se cientificar que na com
pet~l1i.:ill lOIllU111 LcriÍ de ubservar :'e não cxiste kgiola-;ão fedcral ou e,;tmlual
subre a matéria e quc nJo Ihc é permitido sUI,lcmcnLdr .j lej2islaçàu fc(,kra1
ou cswuual, em l(JSOS de competvllI,'ia comum e priv,lliv<I ela Cniflo e do
Fstado.

em,o contrúrio. incurrer,í nu \ IC10 de inc:ol1stituliunalidade. o que
ac,IlTetad a nulidade da lei municipal. (uios deitos não poderão. sequer.
ser convalidados.

A supressdo do cun Lwlertido termo" peuil iar in !Cresse" signilica uma
derrota para o r\'lunicipio. ql1CllllO i predominúncia de legislar sobre assuntos
dc interesse local.

Evideneia-se. com nitidez, um lamcn túvc1 corte nd esfera de autonomia
municipal. di,lIlLe du rc\to da atual Carla f\lagn.\' elllhul<I capíLulos d..:
grande valor tenham sidu illSerid'Js, COl1lU o capítulu .. Da Administração
PLlblic~I". qu~' cunslilui gl",lIldc <I\'<I lÇu du Dil'eilu l'tíhlic,l ~'. L,,.pccificanH:l1lc.
do Direito Admini'Lr:lliHl. um d..: ,C11S ramos.
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Queremos advertir sobre o maior perigo do vicio de inconstituciona1i~

dade das leis municipaÍs, dentro do atua] sistema de compet~ncies da
Constituição vigente.

Daí o despertar de nosso interesse pelo tema, que exprime seu
objetivo: "Diretrizes para as Cartas Municipais", O vocábulo "diretrizes"
expressa o "iter", ou melhor, o caminho a percorrer, as normas de proce~

dimento a serem observadas pelo constituinte municipal, o Vereador, para
o bom desempenho de sua relevante função.

O te11Tlo "Cartas Municipais" significa Constituição dos Municípios.
Envolve força maior de expressão. por representar para o Município, nO'
âmbito de seu território, o mesmo valor de uma Constituição, outorgada
pela Câmara de Vereadores, que representa o povo. a Assembléia Municipal
Constituinte.

Com essa denominação, pretendemos também difcrençar o vocábulo
da terminologia usualmente empregada pelos legisladores estaduais, nas
chamadas Leis Orgânicas ou Leis Complementares de Organização Muni·
cipal, que constituíam diplomas legais únicos. de imposição estatal, intei
ramente desvinculados da realidade local.

Na verdade, as Carta~ Municipais a serem votadas pelas Câmaras têm,
para cada Município, sentido semelhante ao de uma Carta constitucional
propriamente dita, porque deverão conter normas gerais de organização. de
estrutura e de funcionamenlo de governo municipal.

Deverão ser elaboradas dentro do contexto local. para que possa o
município atingir suas finalidades próprias.

11 - Histól'ico da Orgallizarão Municipal Bra~ileira

O primeiro Município, com governo eleito em terras da América, foi
organizado com a instituição da Casa da Câmara de São Vicente.

Essa organização local não se moldou nas Ordenações vigentes à época
em Portugal, mas. sim, nos princípios da "grei", vale dizer, da sociedade,
anterior à Era Manoclina e nas Câmaras das cidades flamengas, onde foi
recrutada a elite da expedição de Martim Afonso de Souza.

(sto não significava oposição às Ordenações do Reino que os pionei.
res desconheciam, pois em 1572, segundo o historiador Affonso Taunay,
na obra História da Cidade de São Paulo, ainda não se tinha conhecimento
das Ordenações Manoelinas de 1513 na Câmara de São Paulo.

Todavia ressalte-se desde aquela época, na concepção dos colonizadores.
a necessidade de um governo local organizado. e, por isso. consoanle o
padrão mais avançado até então concebido, segundo as normas da sociedade
local.
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1 ~~l' ;j~PL'dll fui Il'l'lllJiIl."·id,, 1'1\1' "l.'1 Ic'i" I). rU:lll 111 :HI IC'l'llIllL'lH!<11'

aos donatários das capitanias que funda~selll cidades orgmlizada~ a partir
do moddo afonsino. Vem daí <l legel1llJ ('dJulo l1/{/(er. que São Vicellle
orp.lIlho~<Illlcnte ostenta em seu brasâo.

T\em o Regimento de J 548. dado a Tomé de Souza. di,põs de forlll:1
difcl·enie. tanto que, até ú independência, a O1'gunizw;üo das Câmara, em
nada diferenciou. llcm a Corte nis,o it1lcrfcl'iu. quanto mais par~1 exigir fidl'
lidade Ú~ Ordenações, ainda porqu,; muitas Cúmala~ irrogavam aLé ~obci'ani<l

ou ~e faziam representai' nas Cortes.

OU~lI1do oeOlTeu ü itH.kpendL:ncia. o país. que ~e libel'tal':l.jii cstava
organizado em C<'lnUl1'<ls. com poderes delimitados. frun{cira~ conhecidas e
funçõl:~ executivas. legisl<Jtiva~ e judicillriu~. o que ~ignifiGl\',1 di/l:r
111111 i icipi!!11 /('Il / e or~all i::w lo.

Essa~ CJlllaraS e só elas fUr<1ll1 consullmlcl~ como referc/l(lmll a nossa
prillleil'J ConsLituiçBo.

A Carla OtllOl'g<lda de [82+ rccun!lcLi.:u expliciLamcntc o ::0\Cl'l1l1

l11Ull ici paI eki to. SlI" capacidadl: el'unóm i.... :l e ~lIa or~an iza~'Jo.

Contudo. a lei de 1." d~ outubro de Ig2~. au reguLjj' a Ol'ganiza-;üu do
poder lucaL l'rontalml:nte violou a Con~tiLlIil,:üo .: él vl:rJadc históri<.:a. Enten
deu-se que os município~ haviam perdido o pockl' de <luLo-organização,

O aLo adicional dI: 18,+. ao procurai (lll1fcrir cum]J~t~l1cias ~IS assem
bléias provinciab. poder criado pda lut:l liberal para justificar-lhe as fUn
ções. transferiu-lhes mllita~ das atribuições, em matéria municipaL qUI: eram
pertinenles Ü ;\ssl:1llbkia Ccr<Jl ·~lue. hi~toricmllente. ~ra111 jlH:rell1e, ilS
Cúmaras.

A ki 1'egulador<l de lB40 ,llcnllOU o problema ~Clll. cnt1'el:I1HÜ. cli
minll-lu.

Os republicanos tinllUl11 comprolllissu com u puder I0\.: a 1 - n:lO for:llll
fc'liz\"?s. no cnlJnlo. ao transpô-lo para:l Conslilui~'iio de 1891.

Firmou-se o debate da ConslituinLl: em torno do lema. seguindo-se o
lllu(k1Ll da Fcderaçào amcricana. ~. <liml<l, prc"u Ú t0cnic:l comLituci(lnal.
cl~í,~i ....o ele países cuja estrutura Ol'gani/acional dif~ria da noss:1.

Toda discussão girava em torno clu Ill'ujetu Rui Barbosa c dJ~ Lmcndas
Lauro Sodrê e 1'\'1cira de VascunceJos. sendo estas pel a <.nIlo-organização
lllunicipal: a outra reduzia o texLO apenas a p1't:'cl'vação de autonomia muni
cipal: foi a que venceu. contra o projelo cio governo. quc consignava lJ mcio
termo

i\'leira dc Vasconcclos. ao instruir sLla ~rncnda. dizia: "Entendo ql1~

teríamos oofismado a patriótica aspiração de poder municipal. se niio dé~M~

mos aos Municípios o direito de se organiz<ll'cm" (MEIRA DE VASCON
CF LOS em /1 más da COIlf,rcs.~o COIbi iwilllC, vol. [r, p. 1C)C)).
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Operou-se. segundo Mayr Godoy, com a Constituição de 1891, no
feucralismo por uesagregação, uma centralização imperfeita, que mai';) \í\rut
Kelscn iria demonstrar, nos casos, como o nosso. em que o poder central
prescreve ao Estado Federado limitações em relação às Unidades Menores.

Se os Estados tinham que se organizar sob o regime municipal, respei
tando a autonomia dos Municípios, não se lhes havia dado competência
para organizar os Municípios, já que isto era decorrente do princípio da
autonomia.

Prevaleceu, no eotanio, a competência dos Estados para organização
dos Municípios, Mesmo assim, alguns Estados, como o Rio Grande do Sul
e Goiás, nas suas Constituições asseguraram aOs Municipios a aUio-organi.
zação. Outros nada dispuseram. enqu<ullo a maioria passou a outorgar lima
ki de organização única <lOS Munlcipios.

Na primeira fase republicana, a auto-organização municipal não foi o
ponto alto das reivindicações municipalistas que se concentraram no direito
à eleição do governo local. sem sustentação dos Estados na conferência das
eleições locais.

Desse movimento resultou importante contribuição lurisprudencial. que
acabou por fazer inserir a autonomia municipal como princípio cardeal do
regime na Reforma Cor.stitucional de 1928.

A importância da Constituição de 1934 em relação à organização
municipal r.ão tcvc apenas caráter histórico.

Apesar da curtavitência. não deixou dúvida1> que, dentro da idéia
central da auto-organização, havíamos evoluído, notadamente pela influên
cia do direito constitucional alemão. ondc a autonomia municipal sempre
foi vista como assecuratória. também, do direito de organizar-se a si mesmo.
(OITO CONNENWEIN, Derecho Municipal Aleman).

Durante o Estado Novo as Câmaras Municipais, assim como as A3
sembléias e o Congresso, estiveram em recesso: portanto, inexistia poder
legislativo a legislar sobre organização municipal.

Com a Constituição de 194-6 ficou definitivamente esclarecido que a
intervenção do Estado no Município só se daria em casos de impontuali
dade no pagamento de seus débitos. para regularização de suas finanças.

Era de se argumentar, em conseqüência deste princípio da não inter
venção estatal nos Municípios, que a imposição de uma lei orgânica aos
Municípios não passava de urna forma dc intervenção proibida, na medida·
em que essa norma violava a autcnomia consagrada como princípio consti·
tucional.

Apesar disso, à exceção do Rio Grande do Sul, os demais Estados im
pingiram aos Municípios nonnas organizacionais. muitas delas fulminadas
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\iL' illl'llll,tilllCi')I1'lli,.Llu" ,k'cl:lr:lu;1 I',-Li Slll'rC111:1 C\,rk. ,'1111",1',[ 1'"r,'i:ll
llH.'ntc.

:\ p<lrLir de 1964. elllll ll~ ale o in~lilueion'li~. :1 Lni:lu p:b~OU a kgi~l<lr

em matéria organizaeiunul du~ .\111nicípi[)~ cum inten~idude_ comu Iez tam
bém. em relal;üo aos Estados. Esses ,ltO, iriam ter influêneia direta na Com
Iituit;uo ck 1967 e nas emendas a parti r de 1969.

Dua~ leis de imp0rlúncia foram promulgadas ai nda ~ob a égide da j:í
l1lutiJad:l Comtituicito elê 1964: a Lei n.' -L)2ü!b4 c a Lei n." "í.I72;b-1-.

Pela primcira sc ordenou, a nível nacional. ,b no1'1lWS gcrai~ de din:itu
fitwnceiro para elaboral;üo e contl'Ok uo~ orçall1cnto~ é balanço~ da Uniàu.
uos Estaclus, elos fvlunicípios c do Distrito Fcderal: e. pela :,cgunda. igu:i1
Lllenlc ~e instituiu Ilortna, ger:[i~ JL' direito Irihuuiriu aplic:ívcl ;1 Uni:i,I,
<lO:' Estado:, c \·1unicípios.

'J"e:-se campo de compcténci'l legislativa du Cniào. m iVlul1icípio;, fil.l
r,lm a ~alvo de ineursôes illtcrvellcionistas daqueks Estados, que' sempre
<lVUlll:mam no hranco cki\ado p.:lo kgi~lauor federal. óuh :1 <tlega\;:iu L:':
po~~uílem eompetêllcia oupktiva.

Ainda anles da vig0ncia da COllstitui<;üu de 1967. quando csta j<i ~.;

cncontr3vU promulgada. eram bai,ados doi~ uecrelOs-lci, que até hoje c:->..:-
cem ~1:l11de influl:llcia prática nJ vida dos ll1un idpiu~: os DCCI'elos-l.e i ·,
11.'8 200 e 201, de 1964. O Dccr.:to-Lcl n.' 200 foi revogado p<lrcialmelll":
pclu Decreto-Lei 11.' 2.300. ue 21 dc novembro de lY~6.

Ü Decretu·Lci n." 200. que dbpôs subrt' a organizat;J.o da Adl11ini~tr:l

t;üO Federal e estabeleccu dirctriz(:s para <I Reforma AdministratiY:i. diret:t
mente ulc:lIlCOU us MUllicípius relativ<lll1élllC ÚS licitat;õc~. por for<;a da 1.ei
n." 5.4'56. c. indin:wmcnIC. criou o modelu de 1110dclniJaJe aJlllini~tr,'

livu que se foi introduzindo a nível local. principalmentc quanlo ;1 <Íl'ca Li..:
plancjumen lo e it lkscent r<:1 i?~IC:1U.

O outru, o Decreto-Lei n. 201, regulou a rc~pon~ubilidQlk uo~ Pn:
feitos c Vereadores. revogando a legislação rcderal unterior (Lei 11. 111 \.
ambos de duvidosa constituciolalid:leL:. fac..: il cOllsugrad,1 uutonolllia
mtllli..:ipl.l1. ~irmou-se <l compCll'ncia da Uniüo na matéria. por via d~'

d..:C1'c tos-l eis , l'\cluindo. ek vez, ~ impertinência uo Icgisllldor estadual.

Aü nívcl da Cun"lilui~üu UO 131'usil, vigente de I') de nwrt;ü de 1967 ;1

17 dc outubro ele 1969. com a il1lrodut;üo no texto di-' di~pmiçoe~ l1onn<l
ti zadus em atos instiltleionai,. as <lltera~õcs principai s se deram, '-'\ l)l'essu
mCIl le, na rcstrit;Jo ,ll), F~l~ldos pa I'a criarem 111 li ni cípio, c. iInp!icit'lnlellk.
11:1 llrg<ll1i zaçüu loca I.

Ü arligll 14 r'-'Illl'li-'U Ú Ii-'i cl'l1lplcl11'-'llt:lI' ,I l'orn1,1 de cria<;:llJ de r-.luni
cípios, n:tirando dos btauus a libcrdad..: de niarcm. ao seu 1alant'-'. novo~

[\ilunicípio:-.
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A Lei Cumplementar n:J 1 foi inovadora porque cuncedeu às popula
ções dos distritos o direito de plieitearem às assembléias legislativas serem
<.:onsultadas pela Justiça Eleitoral, mediante plebiscito, satisfeitas as exigên
cias da lei complementar, sobre a criação ou não do novo Município.

Como se vê, essa norma, ainda vigente em temos práticos, retirou do
Estado, especificamente do Executivo, o poder de decidir politicamente
sobre a conveniência de se criar ou não novos Mu~icípios.

Dispunha ainda o art. 15 da Carta Constitucional de 1967, com a
Emenda Constitucional de 1969, que "a <.:riação de Municípios, bem como
sua divisão em distritos", dependeria de lei estadual.

Determinava ainda o art. 15 citado:

"A organização municipal poderá variar, tendo em vista as
peculiaridades locais."

Não remeteu ao legislador estadual essa organização, como fez, expres
samente, relativamente à criação dos Municípios.

Decorrentemente, aplica-se o princípio de que a competência implícita
do Município afasta a igual competência dos Estados, uma vez que seus
poderes, peio § 1 ,U do art. n da Constituiçio ~\\ada, eram aqueles não eon.
feridos à União ou aos Municípios.

Com o advento da Emenda Constitucional n." 1/69 e outras disposi
çõcs constitucionais, leis complementares e legislação ordinária referente
à matéria organizacional do Município. pode-se dizer que os Estados. aO
impingirem aos Municípios uma lei orgânica. nada mais podiam fazer afora
a fixação proporcional do número de Vereadores e a compilação do já dis·
posto pela União, mesmo assim com quebra do princípio constitucional da
autonomia municipal e, ainda. violando dispositivo expresso da Constitui
ção, já referido. pelo fato da não observância pelo Estado das peculiarida.
des locais.

Hoje sobre a matéria não mais pairam dúvidas, em face do texto da
Constituição vigente a partir de 5 de outubro de 1988, que conferiu aos
Municípios o dever-poder da auto-organização.

Segundo a Constituição brasileira de 1988, em seu art. 29, "o Muni·
cípio reger-se-á por lei orgânica. votada em dois turnos, com o interstício
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municipal, que a promulgará, atendidos os principios estabe[eddos na
Constituição Federal e na Constituição do respectivo Estado.

Por outro lado, o art. 11 do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sit6rias concede a cada Assembléia Legis1ativa, com poderes constituintes,
o prazo de um ano. a contar da promulgação da Constituição Federal. para
elaborar a Constituição do Estado, obedecidos os princípios da Lei Maior.
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o parágrafo ünico do mencionado artigo determina que. promulgada a
Constiluição do Estado. a Câmara \lunicipal, 110 prazo de seis meses. vote
a Lei Orgânica respectil'a. em doi:; turnos de discussão e votação. rcspei.
([ldo o disposto na Comtituiçüo Federal e na Con~titllição Estadual.

Portanto. até que se promulgu,: a Comtituição do E~tmlo, não há falar
em votaçi:Ío das nova~ Carta~ I\IuIli.:ipai~, que estão subordinadas aos prin
cípio~ daquele diploma constitucional.

O kmpo de vigência da~ atuais L:is Orgúnicas outorgadas pelos Esta
dos e~[ú no fim, re~tando pouco IXlra que os l\lunicípios brasilciros tenham,
como assim se espera, leis de organização que se preocupem especialmente,
com o seu próprio modus l'h'cndi. i~to é, com as pcculiaridades locais .

.\luito sabiamente, as:::im COlllO a Organização Municipal Brasileira s~

iniciou com instituição da Câmara de São Vicente, de forma independente
com relação ü Ordenação do ReiIw, também hoje se devolveu às Câmaras
Municipais o seu prestígio, JO votmclll JS Cartas Constitucionais.

lU - A Cúmara /vJullicipal como /Joder conslituilltc

:"Ja terminologia jurídicu é o vocábulo constituinte. derivado do latim,
constituens, aplicado para indíc3r tudo o que se conqitui ou a pessoa que
constitui.

Den01l1ina~se constituinte o Congresso ou .A.~:::r;l11bléia que está investida
de poderes para instituir ou estabelecer uma Constituição.

É a Constitui<.,:ão que tr3çu nlJrmas de organização do Estado e dos
Poderes Públicos. disciplina suas elJmpet'::ncias e estabelece. dentre outros,
os rumos do Estado 1\1odcrno.

É o Poder Constituinte superim uo próprio FstJClo, já que 6 o Poder
responsável pela sun organização.

Segundo o grande mestre SEABR:\ f.\GUl'!DES. o Poder Constituinte
"é a m~mifesLação mais alta da vontade coletiva, que cria o Estudo (ou o
reconstrói), por meio da Constituicão, lei bá:::ica cm que lhe determina a
estrutura geral. institui a autoridade. delimitando a organiza<.,:ão dos poderes
públicos e define os direitos [undm~lentais do indivíduo.

A Constituição é. assim. a expressão primária e fundamental da vont8dc
coletiva, organizando-se juridicamente no Estado. que com ela principü
a existir e segundo ela demanda os seus fins".

Tendo por base esta doutrina, pode-SI: dizer que foi 8 Cflmara Municipal
investida. por força do dispmto no art. 29 d8 atual Constituiçüo. de Poder
Constituinte, quando lhe foi conferido o direito de votar, isto é, de consti
tuir a Organização do J\lunicípio, de se manifestar. de aprovar. de emendar
a Lei Orgànica Municipal, a que preferimos chamar de Carta Municipal.

R. Inf. legisl. Brasília a. 26 n. 10:J jul./set. 1989 257



Se "poder" significa capacidade de a Câmara opinar. discutir. votar e
emendar o projeto de Lei Orgânica e "Constituinte". na acepção da palavra.
é aplicado para indicar a pessoa ou o 6rgão que se constitui para realizar
determinada tarefa; se constituinte diz respeito à Constituição e se a Cons
tituição tem por fim precípuo a organização do Estado. pooo.se afirmar
sem sombra de dúvidas. analogicamente. que a Câmara. ao votar a Lei
Fundamental de Organização Municipal, atua. na verdade, como Poder
Constituinte. Ela irá dispor sobre a organização do Município. recebendo
do legislador constituinte. que detém o poder máximo, capacidade de votar
a Lei Maior do Município.

Desempenha o Vereador, no exercício desta função, no âmbito muni·
cipal, o mesmo papel que, nas devidas proporções, os membros do Con
gresso Nacional e da Assembléia Legislativa, investidos do Poder Consti
tuinte, realizam quando votam a Lei Básica do país ou do Estado, aquela
que organiza e lhe determina as competências.

[V - Principais Diretrizes para as Cartas Municipais

a) Obediência aos princípios constitucionais

Os Municípios na Constituição brasileira de 98, apesar de todas as
expectativas em tomo de grandes alterações e melhorias financeiras, ainda'
permanecem em situação de penúria.

E que sempre foram e continuam sendo tratados pelo legislador consti
tuinte de modo idênticc, apesar da disparidade entre os mesmos. Sabe·se
que estes se classificam em urbanos, rurais, donnit6rios, turísticos, indus
triais, agrícolas e outros.

Todos têm a sua especificidade.

No entaRto, no texto constitucional há uma nivelação entre eles.
Perdeu·se a oportunidade de se H:.es dar um tratamento desigual, principal.
mente a nível tributário. para se lhes fazer justiça, pois a verdadeira
igualdade consiste em tratar de forma desigual seres ou entes desiguais entre
si, na medida em que estes se desigualam.

Não se pode, contudo, negar 05 avanços no que diz respeito à reparti
ção das rendas t:ibutárias, embora esta se faça com os mesmos índices para
todos os Municípios sem qualquer distinção.

Esse tratamento unívoco contribui para que ainda mais se acelerem
as disparidades.

Esta visão resumida dos Municípios no texto da Constituição é neces
sl\ria, Para que possamos nos situar dentro da', rcaBdade constitucional,
a fim de traçarmos as principais diretrizes para as Cartas Municipais.
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A primeira diretriz será, sem dúvida, o respeito às Normas Centrais,
vale dizer, aos princípios da ConsWuição da República e do Estado, tendo
por base o próprio art. 29 de nossa Carta Magna, que preceitua:

"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada
em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promul.
gará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na
Constituição do respectivo Estado" e os demais preceitos expressos
no mencionado artigo.

Assim sendo, todo o capítulo TV intitulado Dos Municípios. a partir
do art. 29 até o art. 31, seus parágrafos e incisos, terá de ser estritamente
observado.

Quanto ao art. 30, que cuida das matérias de competência dos Muni
cípios, a relação não é exaustiva, pDdendo haver outras matérias, desde que
não estejam inseridas na competência da União ou dos Estados.

O parágrafo único do art. 11 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias determina o prazo de seis meses, após a promulgação da Consti
tuição do Estado, para que a Câmara \hmicipaI vote a Lei Orgânica, respei
tado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.

Achamos por bem dispor em grupos esses princípios, para maior faci
lidade em traçarmos as diretrizes básicas para as Cartas Municipais.

Princípios constitucionais

Primeiro Grupo

Trata-se dos Principias COllStitr.;cionais propriamente ditos, ou clássicos,
expressamente consignados no texto da Constituição.

A exemplo, no capítulo dos Direitos e Garantias Fundamentais, está:
"Todos são iguais perante a lci". f o princípio da isonomia, que deve ser
observado como norma de conduta da Administração Pública, relativamente
a todos, indistintamente.

As Cartas Municipais deverão assegurar igualdade de tratamento aos
munícipcs, quer como participantes de processos licitatórios, quer como
servidores públicos e em todas as situações.

O art. 5.° institui uma sede pletórica de direitos e deveres individuais e
coletivos, que precisa ser considerada em razão de sua importância e por
estar contida no Direito das Nações civilizadas de todo o mundo.

Princípios da Administração Pâblica

O Capítulo VII - Da Administração Pública - deve merecer atenção
especial, especificamente no que tange aos princípios de legalidade, impes-
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s~ltdade: moralidade e publicidade, que devem nortear todos os atos da
Adrníni~sÇãO Pública.

Principios que constituem vedações

Ao se organizar. não pode o legislador se esquecer Das Limitações do
Poder de Tributar (art. 50), das Imunidades e outros, além do art. 152.
q.ue veda ao Município. assim como aos Estados e Distrito Federal, estabe
lecer diferença tríbutária entre bens e serviços de qualquer natureza, em
razão de sua procedência ou destino.

Também os princípios relativos à Seguridade Social (arts. 194, 195.
incisos e parágrafos), Assisténcia à Saúde (art. 199), Previdêltcia Social (art,
201, incisos e parágrafos), Assistência Social (art. 203 e incisos), Ensinq
(art. 206 e incisos), Família (art. 226 c parágrafos), além de outros, devem
ser obedecidos.

Segundo Grupo

O,"segundo grupo traça os principies circunstanciais que têm seus obie-:
tivos expressos por meio de normas que visam alcançar certa finalidade.
somente ~m face de determinadas circunstâncias previstas no texto consti.
tucional.

Neste grupo está o princípio de Não Intervenção do Estado nos Muni·
cípios. A intervenção só irá se efetivar diante dos casos expressamente oon~

signados, de conformidade rom o disposto no art. 35 úa Constituição.

De nada adiantará a Carta Municipal dispor de forma diversa da pre·
vista no dispositivo constituciooal éitado, séja para ampliar ou para dimi·
nuir os casos de intcTYcnçâ() estatal. Terá, simplesmente, de respeitá·los, sob
pena de incorrer no vício da inconstitucionalidade.

Terceiro Grupo

~o terceiro grupo, enfocaremos os princlplos rcg...l1adores de com~
tência, cujas normas regulam o sisiema de competência comum e privativa,

O art. 23 da Constituição trat;;; de Competência Comum entre as três
eSferas de Governo.

Os arts. 29, 30 c 31 dispõem sobre competência privativa, porém lim.i~

tada' pelos princípiOS e normas da Constituição Federal e Estadual, que
regulam a matéria.

O art. 156 trala da competência privativa do Município quanto à insti-'
tuição dos impostos que lhe foram atribuídos pela Constituição.

A nosso ver. é este último artigo citado mais uma norma preordenada
a' ser simplesmente obedecida do que uma compctencia privativa do Muni
dpi<J, já que este em nada poderá modificar a matéria nem mesmo IiOb pIe-!

~---------------
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texto de ampliar suas receitas, não podendo legislar sobre tributos de sua
competência, mas tão-somente imtituí-los nos moldes constitucionais e ar
recadá-los.

No mesmo sentido, as normas do art. 158, q l1e dispõem sobre a Repar
tição das Receitas Tributárias.

Quarto Grupo

No quarto grupo, colocamos as chamadas ,\'Orlllas de Prcordcnaçüo,
que visam ordenar, antes, o COmplJrtamcnto do legislador quanto à matéria,
tais como:

1 - art. 29: estabdece o procedimento do constituinte municipal
(Vereador) na votação das Cartas 7vlunicipais;

2 - art. 3 t: determina corro será exercida a fiscalização do lvlunicí-
pio;

3 - art. 37, 1 a xxr e sem parúgrafos: traçam regras a serem obser
vadas pela Administração Pública. nos três níveis de governo;

4 - arts. 39, 40 c 41: estabelecem preceitos rdutivos aos servidores
públicos civis. que tcrao de ser liJmbém respeitados pela União, pelos Esta
dos e I\'Iunicípios;

5 - o art. 75 dispõe sobre a aplicação das normas relativas ú organi
zação, composição e fiscalização dos Tríbunaís de Contas do Estado e do
Distrito Federal. bem como aos Tribunais e Conselhos de Contas dos l'vluni
cípios.

E~le é, pois, o conjunto de nurmas preordenadas ou princípios centrais.
Estão delineados no texto da Constituição, devendo ser acatados pela Cons·
tituição dos Estados e pelas Cart<lS \:lunícípais.

b) O problema das competêllcÍas

Preferimos considerar os sistemas de competências como um problema [l

parte, já que este deverá ser perfeitamente entendido pelo constituinte muni
cipal. a fim de que possam ser eliminadas dúvidas quanto ao ordenamento
consti tucional.

Tendo por fundumento us lições do mesmo DALi\10 DE ARREU
DALLAR I em O L's/({du Federal "0 problema das compdências pode ser
considerado o ponto central da orfanizaç50 federativa. É indispensável. anks
de Ludo. que a distribuiçuo tbs competências entre a União e os Estados seja
feita na própria Constituição, pat a não haver o risco de que a perda ou a
redução excessiva das <lutonol1lia~ rompa o equilíbrio federativo ou mesmo
anule a fcderm;ão, criando um E~,tado que, na realidade, seja unitário peb
centralização do poder. E import<lnte acentuar que no Estado Federal o que
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se tem é uma descentralização política e não apenas administrativa, isto 6,
existem múltiplos centros de decisão, cada um tendo exclusividade em rela~

ção a determinados assuntos, o que é muito mais do que a simples descen
tralização da execução.

Os seguintes pontos são fundamentais quando se trata do problema d.
competências:

1.0 - t indispensável que não se estabeleça a supremacia da União
ou das unidades federadas, devendo-se procurar uma distribuição de com·
petências equilibradas (grifas nossos) que assegure a autonomia de cada
centro de poder. sem pre;udicar a eficiincia de qualquer um deles. Nem as
unidades jederadas devem ser subordinadas à Uniiio, nem esta deve w
su;eita àquelas.

2.0
- Como regra, à União são atribuídas competências para as mat6

rias de interesse geral. que importam a todo o conjunto federativo, ficando
com as unidades federadas os assuntos de interesse preponderanteJn8nte IOC41
ou que se supõe serão tratados com mais propriedade e ejid~ncia se ent"..
gues ao poder local (grifas nossos).

3.0
- t conveniente que se faça a enumeração das competências na

própria Constituição, para reduzir a possibilidade de conflito ou de dúvida,
mas deve ser desde logo estabelecido a quem pertence a competência resi
dual ou remanescente, isto é, quem tem o poder e a obrigação de cuidar
dos ASsuntos não contidos na enumeração.

Deve-se recorrer à Constituição para se saber de quem é a competencia
e a qual dos entes federativos ela pertence.

Não se pode perder de vista que a distribuição de competências signi~

fica uma atribuição de poderes e, ao mesmo tempo, de encargos, pois quem
recebe a competência para determinado assun'o é que de~e legislar sobre ek
(grifas nossos) e adotar as providências de que ele necessite no 6.mbito da
administração pública, inclusive a criação e a manutenção de serviço•.
Maior número de compet'ncias pode significar maiJ poder poUtico, m4I
significa também maiores encargos, mais responsabilidade",

Dentro do atual sistema de competência da Constituição, 8 UniãD foi a
mais beneficiada,

Ficou com a competência privativa para legislar sobre determinadce
assuntos (os expressos no art. 22), além de toda a extensa gama de compe
tências, de que trata o art. 21, e da competência comum (art. 23).

Quando não possui competência privativa ou concorrente, a União di..
põe de competência comum com os Estadas e Municípios, prevalecendo SUIII

normas sobre as dos Estados e as destes sobre as dos Municípios.

Aos Estados coube a competência residual, ou seja, o direito de legislar
supletivamente, quando a matéria não for de compet!ncia exclusiva da
União.
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Quando inexistir lei federal :,obrc normas gerais, no âmbito da legisla.
ção concorrente, os Estados poderão exercer a competência legislativa plena,
para atender às suas peculiaridades.

EntreLanto, a superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende
a eficácia da lei estadual. no que lhe for contrário.

De acordo com a doutrina exposta, quem recebe a competência para
de1crminado assunto é que deve kgislur sobre ele,

:-ia enUmto, não foram esses ensinamentos alvo de respeito pelo legis
lador constituinte.

A exemplo, o texto consttiudonal declara que é competência comum
da [Inicio. dos Estados, do Distrito Federal e dos klunicípios proteger os
dOCl,mcntos. as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural,
os monumentos. as paisagens natumi s notáveis e os sítios arqueológicos.
Entretanto, foi excluída a competh1cia do Afunicípio para legislar sobre pro
teçâo ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico.

Deverá também o Município proporcionar os meios de acesso à cultura,
à educação e à ciência. No el1tan/o, não poderá legislar sobre educação. cul
tura. ensino e desporto. Outros contra-semos foram cometidos nesse sentido.

O que não se pode negar. e vo11amos a insi:-tir. é a lamentável perd::!
sofrida pelos Municípios no tocante à compeh~ncia para legislar sobre
assuntos de seu peculiar interesse, com plena autonomia.

Aboliu-se o respeito do 1cgio lador federal e estadual diante da compe
tência municipal, em se trmandu de assuntos locais. se estes, apesar de
locais, pertencerem às esferas de competência da União e dos Estados.

Em se trat[Jndo de poderes comuns, a supremacia das leis federal ~

estadual é indiscutível.

Não mais têm os \funícípíJs poderes enumerados e, ainda, os que
defluem destes. de maneira implícita ou explícita. como na Comtituiçàu
anterior.

Certo é que mais uma vez saiu <l Cnião forta1ccida. vi ndo. a seguir,
os Estad05-Membros e. por último, os Municípios.

c) Vícios a serem evitados

Deverão ser extirpados da,: Curtas \funicipais todos os VIClOS que
fazem parte das Leis Orgilnicas ;ltuais, vale dizer. da totalidade ou, senão,
da quase totalidade das leis imoost~s pelos Estados aos :\1unicípios bra
sileiros.

Primeiramente. deve-se evitür (/ I11mzia de cópia do legislador brasileiro,
poi:-, assim, serão repetidos os m:smos vícios das Leis Orgânicas Estaduais.
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além de não terem aqueles diplomas legais qualquer preocupação com a
realidade local, com as peculiaridades de cada um.

Nunca se esquecer de que há Municípios urbanos e rurais, pobres e
riccs, industriais e agrícolas. Cada qual com a sua lei, de acordo com o
seu modus vivendi, os seus interesses próprios, as suas condições econÔmico
fimlnceiros e sociais.

Outro cuidado, será o de não inserir matérias totalmente alheias ao
conteúdo das Cartas Municipais.

Não se deve explicitar assuntos que, por descerem a minúcias, talvez
sejam melhor colocados em outro diploma legal, tais como o Regimento
Interno de uma Câmara Municipal, ou constituírem objeto de um Código
de Polícia Administrativa, de um Código de Obras, de um Plano Diretor
do Município, de um Código Tributário ou mesmo de uma Lei de Pessoal
ou de Organização Administrativa de um 6rgão.

Nas Cartas Municipais deve-se traçar as linhas gerais de organização,
de estrutura e de funcionamento do governo municipal, sem se ater li

detalhes, que serão objeto de diplomas legais específicos.

Deve.se ainda extirpar do texto o chamado falso didatismo, ou seja,
sob pretexto de ensinar, incluir no texto das Cartas Municipais tudo o que
interesse ou possa interessar aos Municípios, inclusive textos completos da
Constituição. das Leis Federais e Estaduais, de cumprimento obrigatório.

Deste modo, a lei, que poderia ter um número bastante inferior de
artigos, passa a ter o triplo, sem necessidade, criando situações complexas
e dificultando a simplicidade que deve ter o texto legal.

Devem também ser evitados os vícios de competência, que são cometidos
ao se transcrever matéria de lei federal ou estadual. Corre-se o risco de que,
com a transcrição, além de se incorrer no vício de competência. a legislação
municipal se desatualize celeremente, em face das constantes mutações desses
preceitos, obrigando-se o cumprimento de regras já revogadas.

O problema se agrava ainda mais quando se copia apenas parte do
sistema, ignorando-se o conteúdo do todo.

A exemplo, de que adiantará copiar nas Cartas Municipais parte d~

Lei Federal de Orçamento ou parte do Código Tributário ~acional, 54
se deve obedecer a toda legislação?

Kão devem as Certas :\1unicipais conter uma miscelânea generalizada
de normas, inclusive que não têm aplicação prática no Município, em razã.>
das peculiaridades locais.

Devem, pois, ser, na medida do possível, sucintas e voltadas para 0$

assuntos de interesse local, contendo regras gerais de organização do gover
no municipal e dos serviçcs públicos locais, respeitados os princípios já
enumerados da Constituição Federal e do Estado.
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v - Inovações a serem introduzidas no texto das Cartas Municipais

a) Governo participativo

Por governo municipal entClde-se niio só o Poder Executivo. que tem
como chefe o Prefeito, como também a CflmDra 1\Tunicipal, órgão do Poder
Legislativo.

O conceito de governo é mais amplo do que o de Administração Públi
ca, envolvendo, a nível municipal, os dois Poderes Públicos (Executivo i:
legislativo), razão pela qual prcrcrimos USelr o primeiro.

Não se tem muito o que inovilr em termos de Administração Pílblica.

Entret'lllto. ao organizar o Governo do IvJlInicípio, poderão as Cartas
Municipais ter como princípio irovac1or a instituição de um Governo mais
participativo. vale dizer, constilllíc1o ü base ele Conselhos Comunitários,
formados de membros das diversas classes c categorias sociais. de represen
tantes das associações de bairros e dos v:trios segmentos da sociedade local,
que irão funcionar, paralelamente, junto da Administração Pública e da
Câmara Municipal. buscando aIUlllçar , unicamente, o mesmo fim: o bem
comum. o interesse público. Ess':s C011>e1110s nuo rcprescntam violação üs
bases do regime democriítico inJircto de representação política, pois irã,)
funcionar ao lado elo Prefeito ': elos Vereadorcs. participar do proccssv
administrativo, sem, contudo, su)stituí-1os. Télmhém dc\'cruo agir ele forma
a não violar o princípio de indepcndência entre os Poderes Públicos. no
caso. Executivo (Prefeito). de um lado. c Legislativo (Cúmara 1\1unicipal),
de outro.

Várias formas de se obter um Governo participalivo. por meio da
atuação efetiva de representantes da comunidade, poderão ser inseridas nas
Cartas Municipais.

A própria Constituição prev~ a participação do povo no governo,
quando no processo legislativo fedcral inclui em seu texto a iniciativa popu
lar. que pode ser exercida pela apresentaçàc) il Cúmara dos Deputados de
projeto de lei mbscrito por. no mínimo, um por cento do eleitorado nacio
nal, distribuído, pelo menos. por cinco Estados, com não menos dI.: três
décimos por cento do clei torado Jc cada um deles.

No mesmo sentido, poderão as Câmaras I\Iunieipais admitir a iniciativa
de projetos de lei, desde que assinados por. no mínimo, 11111 por cento do
eleitorado T1Iwlicipal. distribuído, inc!mive, pelos distritos. cuja participa
ção torna-se necessárin com um percentual mínimo de eleitores de cada um
deles, quando se tratar de matéria de interessc também dos mencionados
distritos.

A participação consiste em tomar pane ativa nas decisões governa
mentais e não apenas de alguma maneira, no processo que leva à respectiva
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resolução. Consiste em governar. em intervir no Governo de forma real e
decisiva.

A participação política pennite às comunidades utilizar o conhecimen
to de suas necessidades para resolver os assuntos que a elas interessam.
Mirma com razão que DR. JOS~ CONSUEGRA: "Ninguém pode, por
mais bem intencionado que seja, manifestar melhor do que as pr6prias
pessoas, o que convém às regiões periféricas onde vivem".

DurRDte séculos negou-se aos mais necessitados a participação que
merecem, alegando sua escassa instruçio e incapacidade para compreender
sua pr6pria situação. O primeiro argumento leva as autoridades centrais e
os que têm um "saber conhecido" a determinarem quais as necessidades
reais daquela parte da população. Ninguém é mais consciente do que o
outro; o que acontece é que pessoas diferentes são conscientes de coisas
diferentes.

O avanço que se registra na participação política, embora seja consi·
derável em nossa democracia restrita, é nada mais do que um incentivo para
outras conquistas, como o direito de ser nomeado para cargos na adminis
tração pública com base no mérito. de intervir na formação da opinião
pública, bem como a participação na orientação política geral da sociedade.

Na Colômbia. hoje. fica cada vez mais evidente a exigência da pmti
cipação das pessoas e entidades no governo, nas empresas, na Igreja, nas
Forças Armadas, na economia e nos meios de informação. A participação
dos colombianos na política por meio de voto direto, até 1985, limitava-se
à eleição do Presidente da República, dos deputados federais e estaduais e
dos vereadores.

Em 1986, pelo Ato Legislativo n.O 1, foi estendida à eleição dos pre·
feitos - pelo voto dos cidadãos - e à conduta popular para decidir sobre
assuntos de interesse dos habitante5 do respectivo Município. A Lei n.O 11
permitiu a eleição, pelo voto direto dos cidadãos das zonas urbanas (comu
nas) e dos distritos rurais (corregímientos), de pelo menos um terço dos
membros que formam as juntas administrativas locais e a eleição de dele
gados para as juntas ou conselhos administrativos das entidades descentrali
zadas, por parte das entidades cívicas e das ligas de usuários, na proporção
de um terço.

A decisão dos cidadãos para eleger, pelo voto direto, os dirigentes
para os novos pos10S mencionados é um avanço considerável na participa·
ção política, que permite às comunidades utilizar o conhecimento de suas
necessidades para resolver os assuntos que li. elas interessam.

Consideramos de grande vantagem li. consulta prévia à população in
teressada, como acontece na Colômbia, sobre detenninados assuntos, tais
como o uso do solo urbano, as definições quanto à política de transporte
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coletivo e de outros serviços públicos considerados essenciais à coletivida
de.

Em termos de participação administrativa, poderá o prefeito, previa
mente autorizado pela Câmara, firmar convênios com as associações comu
nitárias para melhoria das obras púbticas, as associações recreativas para
melhoria do lazer, as sociedades de defesa civil e de usuários. domicilia
das no Município e que sejam pessoas jurídicas, sem fins lucrativos, a
fim de participarem do exercício das funções e da prestação dos serviços
referentes ao Município.

A participação das entidades C1Vlcas na administração local por meio
de contrato - o que se chama de participação comunitária~ pode ser bené
fica para ambas as partes, especialmente par os :'v1unicípios. Na verdade, ao
fazer um contrato, o Município diminui sua ação direta, ao mesmo tempo
que aumenta sua eficácia, quando, por exemplo, as associações comunitá·
rias jazem a manutenção das estradas vjcjnajs c reparos em escolas, e as
sociedades, para melhoria das obras públicas, fazem a manutenção e melho
ria de parques e a arborização urbana, sempre que essas entidades atuem
com eficácia.

As entidades cívicas beneficiam-se com a participação por contrato
sempre que essas atividades estejam ligadas aos "cus próprios objetivos, por
que podem cumprir mais facilmente o propósito para o qual foram criadas.

Esse é o sistema que vem sendo adotado pelo Governo colombiano, que
poderá perfeitamente ser adaptado à nOssa realidade, assim como o sistema
francês de governo.

Dentro do Governo participativo, poderão ser instituídas outras for
mas de participação comunitária como: a) vistoria de problemas urbanos
por um representante das associações de bairros; b) a instituição de campa
nhas de conscientização do povo para manutenção da cidade limpa; c) o
uso de palestras para a tomada de consciência popular, de medidas higiê
nicas e sanitárias: d) o envolVimento dos proprietários rurais em tarefas
educacionais; e) a participação da comunidade no planejamento urbano. no
sistema de transporte coletivo; f) o sistema de mutirão para construção e
melhoria de escolas, de hospital rural etc. g) líderes comunitários conser
vando praças da cidade; h) a instituição de um mutirão verde para plantio
de árvores etc.

A participação é um movimento histórico para a descentralização gover
namental, o ideal de realização do governo democrático, a representação
popular, a distribuição de rendas e a supervisão comunitária.

b) Criação da Ouvidoria do Povo

Muito combatida c criticada por uns, embora ardorosamente defendida
por outros, os constituintes do Estado de Minas Gerais depararam com a
criação da Ouvidoria do Povo, no anteprojeto da Constituição mineira.
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Inovação maior não poderia acontecer. Tiveram os constituintes um
certo receio, pois tudo o que inova geralmente assusta.

A clássica figura' do Ouvidor Mor existiu no Brasil na época colonial.
com grande sucesso, e nos Estados europeus e outras Nações desenvolvidas
é tradicional a figura do "Ombudsman", instituto de experiência já vitorio
samente comprovada.

o "Ombudsman", com o nome de direito mais adequado a cada
país, é instrumento eficaz para a boa e correta aplicação das leis. Ele se
encaixa na doutrina norte·americana dos pesos e contrapesos, indispensá·
veis no regime democrático, onde cada poder exerce controle sobre os
outros, de modo que haja harmonia entre eles.

No Brasil, a denominação do instituro equivalente seria a "Ouvidoria
do Povo", cem a figura do Ouvidor.

Na terminologia do Direito antigo, Ouvidor era a denominação atri
buída ao juiz que os donatários punham em suas terras, denominação que
existiu mesmo após a extinção das capitanias.

As Ouvidorias, que exprimiam o cargo e ofício do Ouvidor, foram
extintas pela lei de 19 de julho de 1790 e substituídas pelas corregedorias.

Ouvidoria vem de "ouvir". c o povo precisa ser ouvido para que haja
participação mais direta deste no processo democrático.

A experiência histórica indica a necessidade de introduzir nas Cartas
Políticas Municipais formas jurídico-constitucionais verdadeiramente de
mocratizantes do exercício do poder político.

:r;; estranho que um poder dito democrático resista à fiscalização de
outro poder igualmente democrático.

Na hipótese do "Ombudsman", O que é bom para tantos países desen
volvidos, haveria possibilidade de dar certo no Brasil, desde que adaptado
o instituto à realidade brasileira.

Poderia, por exemplo, ser adotado o sistema de "Ouvidoria do Po...o",
no âmbito municipal, órgão com a função de auxiliar a Câmara e 88 suas
comissões no exercício do controle dos aios da administração pública em
geral. A Ouvidoria poderia ser composta de representantes da comunidade
e dirigida pelo Ouvidor-Geral, cujos requisitos e atribuições seriam estabe-·
eidas em lei.

Inicialmente, não seria um órgão autônomo, mas sim um órgão público,.
dentro da estrutura da Câmara Municipal, para auxiliá-la no exercício de
suas funções. O Ouvidor-Geral teria sua nomeação feita pela Câmara dentre
pessoas que preenchem as condições estabelecidas por lei, para exercício
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da função por tempo determinadu. que poderia ser o de duração do man
dato do Vereador.

Dentre as atribuições da Ouvidoria do Povo estaria a de apurar as
reclamações contra os serviços pCI blicos, bem como os atos ou omissões do
poder público. com ofensa aos princípios a que se sujeita a Administração
Pública, especialmente o da moralidade administrativa.

A Ollvidoria teria plenos poderes de rcquisil<lr dos órgãos da adminis
tração documentos, dados, inforn'açõcs ou certidões pertinentes ao objet8
de suas ativiJades, son pena de 1..:SPOllsilbilida(/e por parte das autoridades
em caso de não atendimento.

Sairia. com isso, o Poder Legislativo bastante fortalecido e teria o Exe
cutivo maior respaldo popular em face c1e~ta organizaçflo, que em naJa subs·
titui o p3pel desempenhado pelo Poder Legislativo. m3S apenas o allxilid,
de farma eficiente e democrática.

Obtém-se, assim, com mais f3cilielade c maior rapiJez a consecução dos
objcti vos de interesse público,

Os munícipes iriam se bencfi eii1r muito. e o governo municipal estaria
realizando suas funções (.;0111 m,lior sq:uranu1 porque teda ao seu lado o
"povo ouvido" por órgiío capaz de exercer somente e~ta tarefa, com vistas
ü realização do bem comum.

c) Institllição de medidas para que os serviços públicos llão SCfam
interrompidos

A imporlância dos sen'lços públicos, conforme os ensinamentos de
DUGUIT, é tão grande para a :\dministrac~o Püblica que o constituinte
municipal deve dar-lhe aspccto preponderante na organizm,:ão, visando o
bem-estar da coletividade,

f: o administrador público r:sponsávcl pela eficiéncia e continuidade
dos serviços públicos: transporte colclivo, ügua e esgoto, energia elétrica,
educação, saúde e outros.

Serviços há que são eonsidc 'ados cssc11ciélis [] coletividade, que Jdes
11,10 pode prescindir.

o conceito Jc serviços esscn,:iais é p,lra nó" baslante subjetivo. depen
dendo de cada circunstância, embora alguns, pelas suas earacteríslicas mar
cantes de essencialidade, possam scr facilmente detectados. porque estão
diretamente relacionados à vida do ser humano. A exemplo, o serviço de
abastecimenlo de água.

A Conslituição brasileira atual assegura o direito de greve para o ser
vidor público, inclusive. Caberá à lei definir os serviços ou atividades essen
ciais c dispor sobre o atendimento às necessidades inadiúveis da cornuni-

---- ------ --------------------
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dade. Esta já os definiu. Não podem ser, de modo algum, paralisados ou
interrompidos.

Portanto, serviço essencial à coletividade será aquele que o ordena
mento jurídico assim O definir como tal.

Caberá, pois, ao direito positivo dizer quais são os serviços essenciais
e as formas de se atender às necessidades coletivas.

Para garantir a continuidade dos serviços públicos. devem os gover
nantes intervir com o monopólio da força que eles detêm. Daí o re<:onheci
menta do ;us imperií do Estado, daquilo que a doutrina francesa chama
puissance publique e que leva. inclusive, à alteração unilateral dos contratos
de concessão feitos pelo poder público.

r.;-ão se pode deixar ao alvedrio do administrador público a tomada de
decisões que dizem respeito à garantia da prestação desses serviços.

Trata-se de direito do usuário e de dever do poder público a sua presta
ção em caráter contínuo.

Por isso devem as medidas estar previstas em lei, de modo a não se
permitir a sua interrupção.

As Cartas Municipais definirão os serviços a serem realizados mediante
concessão, permissão ou autorização e os que serão prestados pela própria
Administração Pública ou por seus órgãos, por meio de entidades autdrqui
cas e paraestatais que integram a administração indireta.

Será conveniente o uso de sanções aplicadas aos responsáveis pela
execução dos serviços públicos, em casos da não continuidade dos mesmos,
além da retomada destes pelo poder público. Para isso, deverá O municfpilJ
se aparelhar como prestador de serviços, seja de forma direta ou indireta.

Também se poderá cogitar nas Cartas Municipais da municipalização
dos serviços públicos, entendendo-se por esta um segundo sentido dado por
Mário Masagão, que significa a atribuição aos Municüpios, com caráter de
monopólio, de serviços que comumente são execu1ados por particulares.

A municipalização poderá ocorrer se houver interesse público e se a
realidade local assim o permitir.

"Certos Interesses", afirma o Prof. PALLO NEVES DE CARVALHO,
"por sua direta e próxima vinculação ao indivíduo e ao grupo, devem efeti·
vamente ser confiados à Entidade Municipal".

VI - Conclusão

Não se pode ter a pretensão de traçar diretrizes para as Cartas Muni
cipais, estabelecendo as suas linhas mestras, sem antes se fazer toda uma
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rcgn;ssúo ao passuc!o hisló";çO, qlle deu origem a Organização Municipal
hrasileira.

Segundo u proccs~o evolutinc. partill1c~ para o Sistema de Cartas Pró
prias mantido pelo Estado do Rio Grande do Sul. p"r8. llma bre\'e 3n<.Ílise
das Leis OrgâniGls :\íunicl[Jélis ilrpingídas pdos Estéldos aos \1ul1icípios (:
dos vícios desses diplomas lt:gais. que devcl'üo ser evitados pelos constituin
tcs mUI1 icipais.

Procu rou-sc, ai:1da, mostra r c 110\<l pHl1(lra1l1a dos \lunic:pius brasiki
ros na atual Con~titc:ç;iü, se:l:' al'anCllS e dcrrccad[lS de alguns institutos,
pri:ldpalmclltc o da autollomia rr::lli.::pal. <:pesar du d~rt:i[ú concedido üs
Cflm;I;-;1S cc volacm ,,~ Cartas :\:Iunici l)<lis.

Foi neccs,~rio também (I cxpL:a<;':K] do sistema de compct~l1ciu 110 110V;)

texto comtiluci~lr.al p;'ra que se :)ú"S:1 compreendC-lo, ~cpar;lt1do-se ti L;llC

cabe ao ~'ILlnicípitl legislar seg.undo CoS C1'ilérios de competência comum; ()
que lhe resta ~obre dell.:rmin'ldoc, aS~'l1ntus. que', Tllcsm:) de interesse local,
foram çolocad:)s no (;ampo da COll'pCICnci,; re~idual do Estado.

üs grandes avanços a1cançaliç,s l<ITllb~11l m(;1'e':':1':1I11 destaque, comide·
r.ml1o que a c1u;;illaç<.Ju ger<d l~O k\lo Ó CUllsli:uk~o. na parte que direta
mentei:lterl'SSa am \1Ll1úípim. -: :ndispcns.ivcl. j<i q:le as Cartas \hlT~icipais

terão de obSl;'rv.lr os pri:lcípios d,1 Com:iluiçiio Feder<1~ f;;cnnas cl'l1trais)
c da Comtiluição do Estado.

Quanto :la conrcúdo das Caras f\;ll1nicipais. em r..>·UTllO, este se refere
Ü~ normus g.:rais de estr~lLl:·a. L!e I'un.:ionamento e de organizJç."lo politica
do ~Tovc'rno bC,11 , comprecndcndc o 1'L:der Ex.:.:utivl) (Preieito) c o Poder
Legislativo (Cúnwra \111nicipall, além da importü:JCÍa a s.-:r dada aos serviços
públicos.

'>.:0 tocank as illl"'ll,'l',CS <I Sl rem introJ',lzidas nus Certas \1 unicipais.
dcsta<.:am-se ,JS tornws para reJli/uciío deull1 G01"f.'I"IW participatÍFO: val';
dizer. da pmlicipaçiío ;iliva ca lL,munid:lde local por meÍD dos Conselhos
e outrcs.

Embora essc' Cüllsdlros j;í Ç\ i~tllrn TlH organiZ:H.;50 da~ modernas admi
nislr<l~üt:s públi<':Js. a forma p1'elllTli:taJ.1, isto é. o fllTlCÍcnamcnto desses
nos moldr:s do ~slatLlíJo na ham;:, ::gauos Jirctamt:nte ao Poder rxecutivo
(Prd~i!o) ~ [10 Legislativo (Cúrnaras MunidpnisL ber:l como a adoção d~

medidils que regult'r;1 a iniciativa (.r: projetos de lei pOl' uma parccla de dei
wres l,b dJaue e do distrito, :2:m ,ligo de inovador.

:\ uporlullidade que se tem h)je de realização de um Gov.-:rno emincn
lcmente parti<.:ip~llivü c de tormi-lo re,rliéade. ill!mduzindo-o nas ülrtas Mu
r:icipnis. ou seja. na própr:a Lei G~ OrplJlizw.;:io de \1:midpio. apresenta-se
como um avanço dentro cID processo municipalisla c democrático,
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"Não se pode esquecer de que a organização comunitária vincu1a-se,
diretamente, à proteção dos interesses coletivos." (Professor PAULO NEVES
DE CARVALHO em Autonomia Municipal (XIII Encontro Nacional de
Procuradores Municipais - Macei6-AL).

"E esta entrega, dos negócios municipais", salienta JOÃO BARBALHO,
"sem exceção, aos próprios Municípios, é não somente lógica num regime
federal representativo corno é benéfica e de salutares efeitos".
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